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ESTADO DO PIAUÍ 
Cãmara Municipal de São João da Canabrava 

CNPJ 35.126.929/0001-46 
Email: camaramsfc@hotmail.com 

DECRETO LEGISLATIVO N• 06/2024 DE 11 DE JANEIRO DE 2024. 

DESIGNA SERVIDORES EM OBSERVÂNCIA AO 

PRINCÍPIO DA SEGREGAÇÃO DE FUNÇÕES COM 

BASE NA LEI N• 14.133, DE 1• DE ABRIL DE 2021, 

QUE DISPÕE SOBRE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS, NA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO IOÃO DA CANABRAVA·PI 

A Cãmara de Vereadores de São João da Canabrava/PI, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais;, e, 

Considerando a entrada em vigor da Lei Federal n.• 14.133, de 1° de abril de 2021, a 
merecer regulamentação em âmbito da Câmara Municipal. 

RESOLVE: 

Art. 1 •. Fica designado como Agente de Contratação o servidor Annando 
Gonçalves de Araújo, para a realização de compras, a apuração do valor estimado com base no 
melhor preço aferido. 

Parágrafo único. O Agente de Contratação em caso de licitação na modalidade 
Leilão será designado como Leiloeiro, o qual contará com o auxilio de Equipe de Apoio, ou, 
alternativamente, contratação de um Leiloeiro Oficial para conduzir o certame; 

Art. 2°. Fica designado como responsável pela pesquisa de preço conforme nos 
termos do Decreto nº 004/2024 um servidor da administração a ser posteriormente designado. 

Art. 3º, A secretaria de Administração da Câmara será responsável pela 
realiz.ação do estudo técnico preliminar. 

§1 • Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo Técnico Preliminar será opcional ·-. 
nos seguintes casos: 

I - Contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se enquadrem 
nos limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14. 133, de 1° de abril de 2021, 
independentemente da forma de contratação; 

II - Dispensas de licitação previstas nos incisos VII, VIII, do art. 75, da Lei nº 
14.133, de Jº de abril de 2021; 

m -Contratação de remanescente nos termos dos §§ 2° a 7" do art. 90 da Lei n~ 
14.133, de 1° de abril de 2021; 

IV - Quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo Aditivo ou 
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Apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações contratuais relativas a 
serviços contínuos. 

Art. 4° Fica designada como responsável pela realização do termo de referência a 
Secretaria de Administração da Câmara. 

Art. 5. • - Fica facultada a contratação de novos servidores conforme a necessidade 
para apoio ao processo licitatório, cabendo a eles, dentre outros. 

I - A elaboração da pesquisa de preços segundo a normativa feita por este 
Município; 

II - A elaboração do termo de referência após o recebimento do estudo técnico 
preliminar (ETP) pelo demandante; 

m - Integrar equipe de apoio aos agentes de contratação nos teIIDos do artigo 8.0 

da Lei 14.133 de 21. 
Art. 6°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Vereador Presidente da Câmara Municipal de São João da Canabrava -
PI, 11 de janeiro de 2024 . 

~s:usa Veloso 
Vereador Presidente 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Numerado, Registrado e Publicado o presente Decreto, na Secretaria Administrativa na data supra. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA 
RUA: SÃO PAULO, S/N - FONE: (086) 3345-1163 

C.G.C.: 03.096.209/0001-99 - CEP 64.243-000 
SÃO JOÃO DA FRONTEIRA - PIAUÍ 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 05/2023 
Dispensa de licitação: 05/2023 

OBJETO: Alteração do endereço e prorrogação da vigência do contrato 05/2023 que tem como 
objeto a prestação de serviços de alimentação e atualização de conteúdo institucional da Câmara 
Municipal de São João da Fronteira - PI (portal de notícias, transparência, processo legislativo e 
redes sociais) no que tange ao controle social do processo legislativo e administrativo. 

FUNDAMENTO: Art. 57, II da Lei 8.666/93 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de São João da Fronteira - PI, CNPJ 03.096.209/0001-99. 
CONTRATADO: 7.814.263 MARCIANA MAGALHAES CASTRO, CNPJ 47.8 14.263/0001-06. 
ENDEREÇO DO CONTRATADO: Rua Adelino Neto, nº 258, bairro Centro, CEP 64.240-000, 
Piracuruca-PI 
VIGÍNCIA: Até 30/06/2024. 
RECURSOS: Próprios: Programa 0l.031.0001.2001.0000. Elemento: 33.90.39.00. Fonte: 500. 
DATA DA ASSINATURA: 29/12/2023 

São João da Fronteira, PI em 29 de dezembro de 2023. 

Sandra Freitas de Oliveira 
Presidente 
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